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DESCRIÇÃO
•	Torneira de pressão de 1/2” ou de 3/4”, de acionamento 
restrito (com chave de acionamento destacável), com 
entrada de água na horizontal (parede); comprimento de 
aproximadamente 100mm; com acoplamento para man-
gueira; em latão cromado. O equipamento deve estar em 
conformidade com a NBR 10281 e atender aos seguintes 
requisitos da norma:
•	Acabamento	superficial:	não	deve	apresentar	trincas,	
bolhas, riscos, batidas, manchas, ondulações, aspereza, 
deformações, falha de material, entalhos ou rebarbas;

 - Possuir manual de procedimento adequado para insta-
lação e orientação para uso e conservação adequada da 
torneira;

 - Não	deve	apresentar	em	seu	acabamento	superficial:	
trincas, bolhas, riscos, batidas, manchas, ondulações, 
aspereza, deformações, falha de material, entalhos ou 
rebarbas;

 - Verificação	da	vazão	mínima	(anexo	A);
 - Verificação	da	dispersão	do	jato	(anexo	B);
 - Verificação	da	estanqueidade	(anexo	C);
 - Verificação	do	torque	de	acionamento	(anexo	D);
 - Verificação	da	resistência	ao	uso	(anexo	E);
 - Verificação	da	resistência	ao	torque	de	acionamento	
excessivo (anexo F);

 - Verificação	da	resistência	ao	torque	de	instalação	(anexo	
G);

 - Verificação	da	conexão	de	entrada	(anexo	H).
•	Trava	química	anaeróbica.

Protótipo comercial
•	Torneira de uso restrito:

 - DECA:	1156C	(1/2”	e	3/4”)
 - DOCOL:

 » 20000806 (1/2”)
 » 20000906 (3/4”)

•	Trava	química:
 - COLAMAIS:	CM67
 - LOCTITE:	242

APLICAÇÃO
•	Em	jardins	(3/4”)	e	áreas	de	lavagem	(1/2”),	conforme	
indicação	de	projeto.	
•	Obs: A	chave	de	acionamento	destacável	deve	ficar	sob	a	
guarda de pessoa indicada pela direção da escola.

EXECUÇÃO
•	Locar	a	peça	de	acordo	com	os	projetos	executivos	de	
arquitetura e hidráulica.
•	Quando utilizada como torneira de lavagem, deve ser insta-
lada a 50cm do piso acabado.
•	A conexão terminal onde será instalado o chuveiro deverá 
ser	de	ferro	galvanizado,	pois	a	trava	química	só	funciona	
entre	metais	(ver	Fichas	de	Referência).
•	Seguir	a	orientação	do	fabricante	quanto	ao	procedimento	
adequado para instalação.
•	Após	a	limpeza	da	rosca	da	torneira	passar,	obrigatoria-
mente,	a	trava	química	segundo	orientações	do	fabricante,	
evitando-se aperto excessivo (não se deve forçar o aperto e 
sim	voltar	a	peça	até	que	esteja	na	posição	certa).	A	fixação	
se	dará	pela	trava	química	após	alguns	minutos.
•	Após	a	instalação,	entregar	a	chave	de	acionamento	desta-
cável à pessoa indicada pela direção da escola.

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Serviços
Ficha	 H2.05	 Tubos	de	aço	e	conexões	de	ferro	

galvanizado

RECEBIMENTO
•	Aferir	a	conformidade	com	os	protótipos	homologados.
•	Verificar	se	a	torneira	foi	instalada	conforme	orientação	do	
fabricante.
•	Verificar,	na	torneira,	a	ausência	de	defeitos	no	acabamento	
superficial	(ver	descrição),	a	ausência	de	vazamentos.
•	Verificar	se	a	torneira	não	apresenta	trincas,	entalhos	ou	
rebarbas.
•	Verificar	se	a	torneira	está	na	posição	adequada.
•	Para	confirmação	do	uso	da	trava	química,	verificar	impos-
sibilidade de extrair a torneira manualmente (sem uso de 
ferramentas).
•	Verificar	se	a	chave	de	acionamento	destacável	está	sob	a	
guarda da pessoa indicada pela direção da escola.

SERVIÇOS
08.17	 APARELHOS	E	METAIS
08.17.088	 TORNEIRA	DE	USO	RESTRITO	DE	1/2”
08.17.089	 TORNEIRA	DE	USO	RESTRITO	DE	3/4”

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS
08.17.088	 08.17.089
•	Fornecimento	e	instalação	da	torneira	e	fixação	com	trava	
química.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
08.17.088	 08.17.089
•	un - por unidade instalada. 

NORMAS
•	NBR-10281 - Torneira de pressão - Requisitos e métodos de 
ensaio.
•	Decreto	Estadual	45.805	-	Institui	medidas	de	redução	
de consumo e racionalização do uso de água no âmbito do 
Estado	de	São	Paulo.
•	Decreto	Estadual	48.138	-	Programa	estadual	de	uso	racio-
nal de água potável.


